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08 DE FEVEREIRO DE 2014

ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

Ano XVIII - Nº 405

LEI N.º 3.736, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 014/14

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 34.386,75 (trinta e quatro mil, trezentos e
oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos), para atender contabilização de despesa de custeio,
nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do  Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, na
importância de R$ 34.386,75 (trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco
centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto
nesta Lei, no valor de R$ 34.386,75 (trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco
centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às
alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 04 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 04 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.737, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 015/14

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para atender
as despesas de custeio e capital nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695,
de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de
2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 04 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 04 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.738, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 016/14

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 8.435,00 (oito mil, quatrocentos e trinta e
cinco reais), para atender contabilização de despesa de custeio, nas seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320,
de 17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 8.435,00 (oito mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 8.435,00 (oito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais), no Plano
Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei
nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas
pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 04 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 04 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.739, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 017/14

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 232.390,06 (duzentos e trinta e dois mil,
trezentos e noventa reais e seis centavos), para atender contabilização de despesa de capital, nas
seguintes dotações:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit
Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320,
de 17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$ 31.062,57 (trinta e
um mil, sessenta e dois reais e cinqüenta e sete centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, também, com recursos provenientes
de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, obtido através de recursos do Convênio n.º 648/05/2012, da Secretaria da Habitação
na importância de R$ 166.744,67 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e sete centavos), e pela anulação da seguinte dotação:

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta Lei, no valor de R$ 232.390,06 (duzentos e trinta e dois mil, trezentos e noventa
reais e seis centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência neste exercício, para
atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 04 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 04 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

LEI N.º 3.740, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Projeto de Lei n.º 018/14

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 294.719,81 (duzentos e noventa e quatro
mil, setecentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), para atender contabilização relativa a
despesa de capital, na seguinte dotação:

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através recursos do Termo de Convênio n.º 3.235/2011, da Secretaria de Educação do
Estado de São Paulo - FDE, na importância de R$ 294.719,81 (duzentos e noventa e quatro mil,
setecentos e dezenove reais e oitenta e um centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 294.719,81 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e
dezenove reais e oitenta e um centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de
2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.636, de 19 de junho de 2013, em vigência
neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 04 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 04 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETOS

D E C R E T O  N.º 3.708, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera requisito para investidura no cargo de Agente de Saneamento

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica alterado o requisito abaixo descrito para investidura no cargo de Agente de Saneamento,
estabelecido no Decreto nº 1.831, de 12 de dezembro de 2000, sendo:

3.   Requisitos
3.1.Escolaridade: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação, categoria “A e B”

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 06 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.709, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
531.000,00 (quinhentos e trinta e um mil reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:
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Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 06 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.710, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014

Substitui Presidente do Conselho Municipal de Educação de Vargem Grande do Sul - CMEVGS

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica substituída com efeito retroativo desde 03.02.2014, a Sra. Andréa Cristina Costa
Taramelli, Presidente do Conselho Municipal de Educação de Vargem Grande do Sul – CMEVGS,
designada através do Decreto n.º 3.497, de 11 de março de 2013, pela Sra. FABIANA FELISBERTO
FARIA.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 06 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIAS

PORTARIA N.º 12.898, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014

Substitui membro do Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir a partir desta data, a Sra. Andréa Cristina Costa Taramelli, membro do Comitê
Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, designada através da Portaria n.º
11.730, de 14 de janeiro de 2013, pela Srta. FABIANA FELISBERTO FARIA.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 03 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 03 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIA N.º 12.899, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014

Substitui membro do Comitê Estratégico Municipal para implantação/ implementação do PDE
Escola

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir a partir desta data, a Sra. Andréa Cristina Costa Taramelli, membro do Comitê
Estratégico Municipal para implantação/ implementação do PDE Escola, designada através da
Portaria n.º 11.728, de 14 de janeiro de 2013, pela Srta. FABIANA FELISBERTO FARIA.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 03 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 03 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIA N.º 12.900, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014

Substitui membro do Grupo de Análise de Empreendimentos

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir a partir desta data, a Sra. Andréa Cristina Costa Taramelli, membro do Grupo de
Análise de Empreendimentos, designada através da Portaria n.º 12.581, de 11 de novembro de
2013, pela Srta. FABIANA FELISBERTO FARIA - Diretora de Educação.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 03 de fevereiro de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 03 de fevereiro de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 006/2014; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de “A” a “Z” com percentual de
desconto sobre os preços constantes na Tabela ABCFARMA; ASSINATURA: 03/02/2014;
VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 013/2014; CONTRATADA: Ruy Andrade R. Teixeira
& Cia Ltda EPP; PERCENTUAL DE DESCONTO: Item 1 - 16,0% e Item 3 – 13,0%; VALOR
ESTIMADO: R$ 200.000,00; CONTRATO Nº 014/2014; CONTRATADA: Directa Comercial
Hospitalar Ltda; PERCENTUAL DE DESCONTO: Item 2 – 58,5%; VALOR ESTIMADO: R$
300.020,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 007/2014; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para fornecimento de óleo diesel comum TRR (Transportador
Revendedor Retalhista) para abastecimento de  máquinas e tratores do DSUR; ASSINATURA:
04/02/2014; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 015/2014; CONTRATADA: Risel
Combustíveis Ltda; VALOR: R$ 157.300,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2014; OBJETO:
Contratação de empresa representante exclusivo da “BANDA GÊNESE”, para apresentação de
show artístico durante as festividades do Carnaval 2014 de Vargem Grande do Sul, a ser realizado
no Recinto de Exposições “Christiano Dutra do Nascimento”; ASSINATURA: 04/02/2014;
VIGÊNCIA: 04/03/2014; CONTRATO Nº 017/2014; CONTRATADA: GR Representações S/
C Ltda; VALOR: R$ 39.000,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2014; OBJETO:
Contratação de empresa representante exclusivo da dupla “JOÃO BOSCO E VINICIUS” e
Banda, para apresentação de show artístico durante as festividades do Carnaval 2014 de Vargem
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Grande do Sul, a ser realizado no Recinto de Exposições “Christiano Dutra do Nascimento”;
ASSINATURA: 05/02/2014; VIGÊNCIA: 05/03/2014; CONTRATO Nº 016/2014;
CONTRATADA: S4 Produções Artisticas Ltda Me; VALOR: R$ 112.500,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2014; OBJETO:
Contratação de empresa, representante exclusivo da “BANDA POP BRASIL”, para apresentação
de shows artísticos durante as festividades do Carnaval 2014 de Vargem Grande do Sul, a ser
realizado no Recinto de Exposições “Christiano Dutra do Nascimento”; ASSINATURA: 06/02/
2014; VIGÊNCIA: 05/03/2014; CONTRATO Nº 018/2014; CONTRATADA: Jota Junior
Produções e Eventos Musicais Ltda Me; VALOR: R$ 70.000,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 004/2014; OBJETO:
Contratação de empresa, representante exclusivo da dupla “CAIO CESAR E DIEGO”, para
apresentação de show artístico durante as festividades do Carnaval 2014 de Vargem Grande do
Sul, a ser realizado no Recinto de Exposições “Christiano Dutra do Nascimento”; ASSINATURA:
06/02/2014; VIGÊNCIA: 02/03/2014; CONTRATO Nº 019/2014; CONTRATADA: CCD
Produções e Eventos Ltda; VALOR: R$ 20.000,00

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Dispensa de Licitação 01/2013; OBJETO: Prorrogação
por 12 meses, referente ao contrato de locação de imóvel para armazenamento de moveis escolares
e materiais de construção como apoio logistico; ASSINATURA: 03/02/2014; VIGÊNCIA: 12
meses,contados a partir de 04/02/2014; CONTRATO Nº 09/2013; CONTRATADA: Paulo
Eduardo Bedin Ferrari; VALOR: R$7.625,52.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 15/2013; OBJETO: Alteração da
dotação orçamentária referente a contratação de empresa especializada para execução de obras de
construção de um galpão industrial – Conv. 746507/2010 – Minist. Ind. Desenvolvimento e Com.
Exterior; ASSINATURA: 04/02/2014; CONTRATO Nº 001/2014; CONTRATADA: Thiago
Nalin Rabelo Eireli Me.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Concorrência 05/2012; OBJETO: Aditivo referente a
obra de construção da Creche PAEM – Convênio 3235/2011 – FDE; ASSINATURA: 07/02/
2014; CONTRATO Nº 142/2012; CONTRATADA: Azevedo Marques Engenharia Ltda; VALOR:
R$ 294.719,81

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014

PROCESSO ADM. Nº 002/2014

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, RG nº 7.253.637 SSP/SP e CPF n.º 966.145.108-
78, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s)
na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços,
nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber
o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em
epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA 1
Denominação: CCM-X DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA ME
Endereço: Av. José Pedro de Oliveira, 979, Jd America – Paulínia - SP
CNPJ: 10.478.548/0001-03
Representante Legal: Marcos Antonio Garcia de Oliveira
CPF: 303.500.528-16

DETENTORA 2
Denominação: ELION COMERCIAL LTDA EPP

Endereço: Rua Manuel Gaya, 948, Vila Nova Mazzei – São Paulo - SP
CNPJ: 10.858.946/0001-47
Representante Legal: Cristian de Jesus Tabuso
CPF: 339.171.148-52

DETENTORA 3
Denominação: FILLA & PERNA LTDA ME
Endereço: Av. Bom Jesus, 864, Centro – Descalvado - SP
CNPJ: 12.770.205/0001-35
Representante Legal: Adriana Filla Perna
CPF: 175.596.078-61

DETENTORA 4
Denominação: FLEX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Endereço: Rua Santo Antonio, 73, Sl 04, Centro – Tambaú - SP
CNPJ: 10.350.473/0001-72
Representante Legal: Edson Virginio de Oliveira
CPF: 142.111.388-04

DETENTORA 5
Denominação: PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI EPP
Endereço: Rua Angela Perioto Tolaine, nº 230, Sl 3, Centro –Carapicuiba-SP
CNPJ: 19.116.488/0001-45
Representante Legal: Elaine Cristina Candido da Silva
CPF: 042.913.668-41

DETENTORA 6
Denominação: PEFIL COMERCIAL LTDA
Endereço: Rua Abapá, 26, Freguesia do Ó, São Paulo - SP
CNPJ: 58.805.466/0001-44
Representante Legal: Rubens dos Santos
CPF: 636.131.228-91

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 – Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - Os materiais deverão ser entregues e descarregados de segunda a sexta-feira, no Almoxarifado
Central, sito a Rua Leonardo Nogues Rodrigues, n.º 399, Jardim Fortaleza, das 7:00 às 10:00 e das
12:30 às 16:00 horas, por conta e risco do fornecedor, nas condições ofertadas, obedecendo ao
prazo de entrega.

2.2 – A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais em até 07 (sete) dias após a
emissão do Pedido de Compra emitido pelo Departamento de Licitações e Compras, de acordo
com a especificação e demais condições estipuladas no Edital, não se admitindo, em nenhuma
hipótese, a alegação de que terceiros tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões
exigidos.

2.3 - A previsão de consumo contida no cronograma de entrega efetuado pelo setor competente,
pode sofrer alterações no decorrer do período contratual devido a variações na demanda de
consumo das creches municipais.

2.3 - Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,
determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente conforme indicação da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias após emissão da Nota Fiscal, devidamente
conferida pelo Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, que é o órgão municipal responsável
pelo recebimento, fiscalização e execução da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores
ocorrerão somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal
não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento
ou primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 002/2014 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à
contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
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7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do
objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,
de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para
mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)
a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-
primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

ATOS CONCESSÓRIOS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 002/2014 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de
Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.
Vargem Grande do Sul, 31 de janeiro de 2014.

P/ PREFEITURA
Celso Itaroti Cancelieri Cerva - Prefeito Municipal

P/ DETENTORA(S)
Marcos Antonio Garcia de Oliveira – Procurador

Cristian de Jesus Tabuso - Gerente - Procurador

Adriana Filla Perna - Sócia Proprietária

Edson Virginio de Oliveira - Sócio Proprietário

Elaine Cristina Candido da Silva - Representante Comercial

Rubens dos Santos - Representante
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SAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

ATOS DO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 01, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 01/14

Iniciativa da Mesa Diretora

Dispõe sobre a Missão de Representação da Câmara Municipal, junto ao CONDERG, e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art.1º Fica designado o vereador Pedro Lemos Ranzani para Missão de Representação da Câmara
Municipal de Vargem Grande do Sul, nas reuniões do CONDERG-Consórcio de Desenvolvimento
da Região de Governo de São João da Boa Vista-Hospital Regional de Divinolândia.

Art.2º  O Nobre Vereador participará das reuniões do CONDERG, que trata de interesse regional
na área da saúde.

 Art. 3º A designação do Nobre Vereador valerá para o exercício de 2014.

Art.4º Considerando a Resolução n.º 01, de 19 de fevereiro de 2013, as despesas de viagem
deverão ser realizadas com prévio empenho, em nome de servidor, com posterior prestação de
contas no prazo de 05 (cinco) dias e parecer do Controle Interno, com apresentação de relatório
pormenorizado da missão, junto ao Plenário, na forma Regimental.

Art.5º As despesas com a execução da presente Resolução serão suportadas pela seguinte dotação
orçamentária: 3.3.90.14.00.00.00.00-Diárias.Civil, suplementada se necessário.

Art.6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 04 de fevereiro de 2014.

PEDRO LEMOS RANZANI

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
04 de fevereiro de 2014.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ


